
 

 

INDICAÇÃO Nº 316/2026 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, VEREADOR 

ANDERSON GOGGI 

O Vereador Professor Jocelino, nos termos dos arts. 182 e 231 do Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Vitória, requer que seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 

Lorenzo Pazolini, a presente 

INDICAÇÃO 

Para que o Prefeito de Vitória, por meio da secretaria competente, realize o serviço de 

instalação de assentos sanitários nos banheiros da EMEF Alberto de Almeida, bairro Santo 

Antonio. 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação visa garantir condições básicas de higiene e conforto aos alunos e 

funcionários da EMEF Alberto de Almeida. A ausência de assentos sanitários dificulta o uso 

adequado das instalações, podendo gerar riscos à saúde pública e desestimular o uso dos 

banheiros pelos estudantes durante o período escolar.  

A medida é fundamental para assegurar um ambiente escolar digno, salubre e em 

conformidade com as normas de vigilância sanitária. 

Vitória, Palácio Atílio Vivácqua, 31 de março de 2026. 

 
Professor Jocelino 

Vereador - PT 
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